Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE VISTA GAUCHA
Avenida Nove de Maio, 1015

Fone: (55) 3552-1022

CEP 98535-000 - CNPJ: 91.997.072/0001-00
e-mail: administracao@yvistagaucha-rs.com.br

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Aquisicdo de geomembrana para incentivo a construcéo e adequacéo de esterqueiras cfe. Lei Municipal n®
2555/2018
Modalidade: Pregéo Eletrénico
Base legal: Lei Federal n°® 14.133/2021

1 - Identificacé@o da necessidade
Aquisicdo de geomembrana para incentivo a construcdo e adequacéo de esterqueiras cfe. Lei Municipal n®
2555/2018.

2 - Definicéo do objeto
Aquisicdo do seguinte item:
e 1.000 metros quadrados de geomembrana em PEAD (Polietileno de Alta Densidade), nova, sem
uso, com espessura minima de 0,80 mm;

3 - Motivacéo da contratacao
A contratacao justifica-se pela necessidade da Secretaria Municipal da Agropecuéaria e Meio Ambiente.

4 - Estudo de mercado
Foi realizado pesquisa junto a plataforma Banco de Precos.

5 - Requisitos da contratagdo
A licitante vencedora devera apresentar no certame todos os documentos de habilitacdo exigidos.

6 - Estimativa de custos
Conforme pesquisa realizada o valor total estimado ficou no valor de R$ 17.720,00 (Dezessete Mil,
Setecentos e Vinte Reais). A estimativa de despesa sera consolidada no Termo de Referéncia, servindo de
base para a licitagéo.

7 - Avaliacéao de riscos
N&o hé riscos a serem mensurados no momento.

8 - Solucédo mais vantajosa
Considerando que o pregdo eletrénico amplia a concorréncia, ¢ a modalidade mais adequada, por permitir
disputa de pregos em ambiente publico e seguro, resultando em maior economicidade para a Administracdo
Publica, conforme previsto no artigo 28, inciso |, da Lei Federal n°® 14.133/2021.

9 - Concluséo
O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade técnica e econémica da aquisicdo deste
produto, por meio de pregdo eletrénico, em conformidade com os principios da eficiéncia, economicidade
e selecdo da proposta mais vantajosa para a Administragéo.

Vista Galcha, RS, 18 de Junho de 2026

André Junior Danette
Sec. Mun. da Agropecuéria e Meio Ambiente
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